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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 442/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA 
COSTA, CPF nº xxx.xxx.534-69, nomeado por meio da Portaria nº 064/2026, para exercer a 
função de Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para 
acompanhar a execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada na confecção de uniformes esportivos, compostos 
por camisa, calção e meião, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de julho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA 
DE PREÇOS para formação de preços médios para a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de brigadista e apoio à segurança em eventos, com 
disponibilização de profissionais capacitados, destinados à prevenção de riscos, orientação 
do público e atendimento a emergências, para atender às demandas das Secretarias 
Municipais e demais órgãos da Prefeitura Municipal de Itajá/RN em eventos, atividades 
institucionais e demais ações promovidas ou apoiadas pela Administração Pública. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 07 de julho de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 
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